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ORDEM DE SERVIÇO 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY – ESTADO DA BAHIA, ente jurídico de direito interno, inscrito 
no CNPJ: 13.348.479/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sr.ª FERNANDA SILVA SÁ TELES, 
pela presente ORDEM DE SERVIÇO autoriza a empresa PROSSEGUIR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.265.628/0001-68, a iniciar, a partir da data corrente, os serviços mencionados no 
contrato abaixo indicado, celebrado entre a administração municipal e a empresa supra citada, referente à 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DAS ESCOLAS: ADOLFO SOARES 

MAGALHÃES situada no povoado de OLHOS D´ÁGUA E ESCOLA JOÃO INÁCIO DE OLIVEIRA NO MUNICÍPIO DE 

WANDERLEY/BA. 
 
Processo Licitatório nº 006-2022. 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preço nº. 006/2022. 
CONTRATO Nº. 006-2023. 
Valor do Contrato R$ 1.367.464,64 (um milhão, trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
Prazo de execução: 6 (seis) meses. 
 

Wanderley/BA, 18 de Janeiro de 2023. 
 

 
FERNANDA SILVA SÁ TELES 

Prefeita Municipal 
 
 
 
Pela Fiscalização: ___________________________________ 
        VICTOR SANTOS MENDONÇA 

Engenheiro CREA/AL Nº 020947784-9 
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